
PREFEITURB MUNICIPDL DE CORONEL VIVIDO
ESTADO DO PARANÀ

LEI MUNICIPAL NQ 781/83 sillruLA:Autorizao Executivo a abrir um
Crédito Especial no valor de '
Cr$ 20.000.000,OO(vinte milhões
de cruzeiros),para atender des-
pesas com Amortização, Juros e
Encargos.

Faço saber que a Câmara Hunicipal de Coronel Vi
vida, Estado do paraná, aprovou e eu Ivanir Francisco Ogliari, FrefeI
to Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12) - Fica o Executivo autorizado a abrir'
um crédito especial no valor de Cr$ 2o.boo.ooo,gO(vinte milhões de
cruzeiros)~ para atender despesas com amortizaçao, juros e encargos t
na aquisiçao de uma motoniveladora.

Art. 2º) - Como recursos para cobertura do cré-
dito de que trata o artigo primeiro, fica o Executivo autorizado a I

cancelar total ou parcialmente as dotações orçamentárias consignadas
no vigente orçamento.

Art. 3Q) - Esta Lei entrará em vigor na data de
I'W • #Ii# ,sua publicaçao, revogadas as d~sposiçoes em contrario.'

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivi-
da, Estado do P~aná, aos 24(vinte e ~uatro) dias do mês de março de
1983, 95º da Republica .e282 do Munic1pio.
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Econ. Ivanir Francisto Ogliari
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Lorena Isabel Marsaro
IAGENTE ADMINISTRATIVA


